
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
MESA EXECUTIVA

ANÁLISE AO PROJETO DE LEI N° 33/2021

Súmula do Projeto: Autoriza o Município de Carambeí a realizar a permuta do 

imóvel consistente no Lote n°. 2R-2 pertencente a matrícula n°. 38.378 pelos imóveis 

de matrículas números 18.340, 18.339, 18.395, 18.394, 18.396 e 18.397, todos 

constantes do Registro de Imóveis da Comarca de Castro.

Autor: Poder Executivo

A Mesa Executiva, na presença de seu assessor, reuniu-se para ponderar 

sobre o Projeto de Lei n°. 33/2021, que tem por objeto autorizar o Município de 

Carambeí a realizar a permuta do imóvel consistente no Lote n°. 2R-2 pertencente a 

matrícula n°. 38.378 pelos imóveis de matrículas números 18.340, 18.339, 18.395, 

18.394, 18.396 e 18.397, todos constantes do Registro de Imóveis da Comarca de 

Castro.

O Projeto está regularmente assinado pela representante do Poder 

Executivo Municipal, bem como apresenta justificativa e as matrículas mencionadas 

no parágrafo anterior.

O município pode permutar imóveis públicos inservíveis à Administração 

através da dispensa de licitação prevista no art. 17, I, c da Lei n° 8.666/93, mediante 

interesse público comprovado, autorização legislativa e prévia avaliação dos imóveis. 

Senão vejamos.

A Lei n° 8.666/93 assim dispõe sobre a matéria:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 
todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia 
e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos:
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes 
do inciso X do art. 24 desta Lei;

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação
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e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

No que se refere a permuta, para o jurista Hely Lopes Meirelles, in Direito 

Administrativo Brasileiro, 26a ed., 2001, Malheiros Editores, pág. 497, também 

conhecida como "... troca ou escambo é o contrato pelo qual as partes transferem e 

recebem um bem, uma da outra, bens, esses, que se substituem reciprocamente no 

patrimônio dos permutantes. Há sempre na permuta uma alienação e uma aquisição 

de coisa, da mesma espécie ou não (...)

Igualmente, a Lei n° 8.666/93, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, havia estabelecido no artigo 17, I, c, que a permuta de imóvel, com 

dispensa de licitação, só poderia ocorrer por outro imóvel destinado ao serviço público 

e cujas necessidades de instalação e localização condicionassem a sua escolha.

Desta forma, o Poder Executivo Municipal tem a competência do legislar 

sobre o objeto do projeto apresentado.

Assim sendo, com fundamento no artigo 15, inciso X, do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a Mesa Executiva recebe o presente projeto para que o 

mesmo tenha sua tramitação regular, cabendo à Procuradoria e às Comissões 

Permanentes analisarem e emitirem os pereceres relacionados ao objeto da referida 

proposição.
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